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N° 2 – No Edital n°. 050/2009, publicado no D.O.U. de 15/06/2009, seção 3, página 27, acrescentar 
o seguinte item:  
 
“3.2 – Nenhum membro de banca examinadora poderá ter vínculo de orientação em cursos de 
especialização, mestrado ou doutorado com candidato que tiver sua inscrição homologada no 
mesmo concurso a que se refere o presente.” 
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